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Seção I
Gabinete do Prefeito

Altera a Lei Complementar nº 501, de 10 de dezembro de 2015.

Dispõe sobre a extinção do cargo de Diretor Jurídico da SAEMJA - Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento 
do Município de Jahu e dá providências correlatas.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

 Art. 1º A formação necessária constante no Anexo II, da Lei Complementar nº 501, de 10 de dezembro de 2015, e alterada pela Lei Complementar nº 564, 
de 26 março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

 ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

 “Escolaridade
 Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso Normal Superior com habilitação em educação especial e/ou especialização em cursos de pós-graduação em 
AEE e/ou na área específica de educação especial com carga horária mínima de 600 horas, das quais 500 horas dedicadas a atividades teóricas e/ou teórico-práticas 
de 100 horas a estágio supervisionado.”

 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 1º Fica extinto o cargo de Diretor Jurídico da SAEMJA – Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de Jahu, criado 
pelo art. 6º da Lei Complementar nº 453, de 23 de setembro de 2013, com a alteração da Lei Complementar nº 495, de 3 de dezembro de 2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

LEI COMPLEMENTAR Nº 580, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

LEI COMPLEMENTAR Nº 581, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

168º ano de fundação da Cidade.

  
JORGE IVAN CASSARO

Prefeito do Município de Jahu

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo  
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Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, no SAEMJA – Agência Reguladora de Água, Esgoto e Saneamento 
do Município de Jahu, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), com 
fundamento na autorização da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificações a seguir: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 7.999, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:

Nº DOTAÇÃO 0004 VALOR R$ 3.500,00

UNIDADE EXECUTORA 05.01.01 AGENCIA REGULADORA SAEMJA

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 125 NORMATIZACAO E FISCALIZACAO

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2326 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

FONTE DE RECURSO 04 RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Nº DOTAÇÃO 0005 VALOR R$ 1.500,00

UNIDADE EXECUTORA 05.01.01 AGENCIA REGULADORA SAEMJA

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 125 NORMATIZACAO E FISCALIZACAO

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2326 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

FONTE DE RECURSO 04 RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Nº DOTAÇÃO 0006 VALOR R$ 45.000,00

UNIDADE EXECUTORA 05.01.01 AGENCIA REGULADORA SAEMJA

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 125 NORMATIZACAO E FISCALIZACAO

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2326 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

FONTE DE RECURSO 04 RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

168º ano de fundação da Cidade.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada da Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo  

 Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

Nº DOTAÇÃO 0007 VALOR R$ 2.000,00

UNIDADE EXECUTORA 05.01.01 AGENCIA REGULADORA SAEMJA

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 125 NORMATIZACAO E FISCALIZACAO

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2326 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

FONTE DE RECURSO 04 RECURSOS PROPRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.47.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor total de R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SAEMJA – Agência Reguladora de Água, Esgoto e Saneamento do 
Município de Jahu 52.000,00

TOTAL 52.000,00

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 130.852,26 (cento e trinta mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e vinte e seis centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificações a seguir: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.000, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:

Nº DOTAÇÃO 1706 VALOR R$ 54.450,00

UNIDADE EXECUTORA 02.33.01 SECRETARIA DE ADMINISTRACOES REGIONAIS

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA
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Nº DOTAÇÃO 892 VALOR R$ 44.453,40

UNIDADE EXECUTORA 02.23.01 SECRETARIA DE GOVERNO

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL

PROGRAMA 0006 GESTAO MUNICIPAL

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.49.00 AUXILIO TRANSPORTE

Nº DOTAÇÃO 245 VALOR R$ 31.948,86

UNIDADE EXECUTORA 02.23.01 SECRETARIA DE GOVERNO

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL

PROGRAMA 0006 GESTAO MUNICIPAL

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 130.852,26 (cento e trinta mil, oitocentos e cinquenta e dois reais 
e vinte e seis centavos), conforme segue:

Nº DOTAÇÃO 1557 VALOR R$ 130.852,26

UNIDADE EXECUTORA 02.31.01 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

FUNÇÃO 13 CULTURA

SUB FUNÇÃO 392 DIFUSAO CULTURAL

PROGRAMA 0003 CIDADE JARDIM

AÇÃO 2055 DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Doe Medula Óssea, Salve uma Vida Nº 997 B Extra - 28 de abril de 2021 5

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais), com fundamento na autorização 
da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificação a seguir: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.001, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:

Nº DOTAÇÃO 2652 VALOR R$ 13.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB FUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2026 ATENCAO BASICA

FONTE DE RECURSO 95 TRANSF.E CONVENIOS FEDERAIS-VINCULADOS-EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 305.00.02 EDUCACAO E FORMACAO EM SAUDE

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

 Art. 2º O crédito aberto será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor total de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EM SAÚDE – C/C 624.028-5 13.000,00

TOTAL 13.000,00

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com 
fundamento na autorização da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificação a seguir: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.002, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:
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Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com fundamento na autorização 
da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificações a seguir: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.003, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:

Nº DOTAÇÃO 2654 VALOR R$ 250.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTENCIA SOCIAL

SUB FUNÇÃO 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2022 MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL BASICA

FONTE DE RECURSO 95 TRANSF.E CONVENIOS FEDERAIS-VINCULADOS-EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 500.00.66 INVES ASSIST SOCIAL - EMEN PARLAM 202031350009

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º O crédito aberto será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor total de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

INVESTIMENTO ASSISTÊNCIA  SOCIAL – EMENDA PARLAMENTAR 20203135 – C/C 74.189-2 250.000.00

TOTAL 250.000,00

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Nº DOTAÇÃO 1489 VALOR R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.06.01 SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS

FUNÇÃO 28 ENCARGOS ESPECIAIS

SUB FUNÇÃO 843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA

PROGRAMA 0006 GESTAO MUNICIPAL

AÇÃO 0006 DIVIDA PUBLICA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.1.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS

 Art. 2º O crédito aberto será destinado a cobrir insuficiência nas dotações orçamentárias dos grupos de despesas “Pessoal, Encargos, Juros, Amortização 
da Dívida”, nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),  conforme segue:
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Nº DOTAÇÃO 1945 VALOR R$ 50.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.06.01 SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANCAS

FUNÇÃO 28 ENCARGOS ESPECIAIS

SUB FUNÇÃO 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

PROGRAMA 0006 GESTAO MUNICIPAL

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.40.00 SERVICOS TECNOLOGIA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO

Nº DOTAÇÃO 425 VALOR R$ 50.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.27.01 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

FUNÇÃO 15 URBANISMO

SUB FUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL

PROGRAMA 0003 CIDADE JARDIM

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 
5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificação a seguir:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.004, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:

Nº DOTAÇÃO 2656 VALOR R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB FUNÇÃO 301 ATENCAO BASICA

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2026 ATENCAO BASICA

FONTE DE RECURSO 92 TRANSF.E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS-EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 308.00.01 REC EMENDA PARLAMENTAR ESTADO - CONV 359/2018

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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 Art. 2º O crédito aberto será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado em exercício anterior no valor total de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

RECEITA EMENDA PARLAMENTAR DO ESTADO – C/C 70.665-5 – AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS OFTALMOLÓGICOS  - DEPUTADO MILTON LEITE FILHO 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 354.890,66 (trezentos e cinquenta e quatro mil, 
oitocentos e noventa reais e sessenta e seis centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificações a seguir: 

 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de:
 
 I -  excesso de arrecadação no valor total de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 7º, inciso I da Lei 
Orçamentária, conforme segue:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.005, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:

Nº DOTAÇÃO 1108 VALOR R$ 68.390,66

UNIDADE EXECUTORA 02.32.01 SECRETARIA DE ESPORTES

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER

SUB FUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITARIO

PROGRAMA 0003 CIDADE JARDIM

AÇÃO 1025 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

Nº DOTAÇÃO 2666 VALOR R$ 286.500,00

UNIDADE EXECUTORA 02.32.01 SECRETARIA DE ESPORTES

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER

SUB FUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITARIO

PROGRAMA 0003 CIDADE JARDIM

AÇÃO 1025 CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 100.01.52 CONST.COBERTURA METALICA QUADRA JD.ORLANDO C. 
OMETTO

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES
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DESCRIÇÃO EXCESSO

CONSTRUÇÃO COBERTURA METÁLICA QUADRA JD. ORLANDO C. OMETTO 
– C/C 647.068-0 286.500,00

 II - anulação de dotação nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, 
totalizando o valor de R$ 68.390,66 (sessenta e oito mil, trezentos e noventa reais e sessenta e seis centavos), conforme segue:

Nº DOTAÇÃO 1120 VALOR R$ 68.390,66

UNIDADE EXECUTORA 02.32.01 SECRETARIA DE ESPORTES

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER

SUB FUNÇÃO 811 DESPORTO DE RENDIMENTO

PROGRAMA 0003 CIDADE JARDIM

AÇÃO 2047 ESPORTE REPRESENTATIVO DO MUNICIPIO

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), com fundamento 
na autorização da Lei nº 5.307, de 4 de janeiro de 2021, conforme especificações a seguir: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.006, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:

Nº DOTAÇÃO 2356 VALOR R$ 730.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB FUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2025 ASSISTENCIA FARMACEUTICA

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 304.00.00 ASSISTENCIA FARMACEUTICA

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 Art. 2º O crédito aberto será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), conforme segue:
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Nº DOTAÇÃO 2024 VALOR R$ 150.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO 10 SAUDE

SUB FUNÇÃO 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2346 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - AT

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 302.00.00 ATENCAO MEDIA ALTA COMP AMBULATORIAL HOSPITALAR

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Nº DOTAÇÃO 234 VALOR R$ 50.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.18.01 SECRETARIA DE HABITACAO

FUNÇÃO 16 HABITACAO

SUB FUNÇÃO 482 HABITACAO URBANA

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

Nº DOTAÇÃO 1897 VALOR R$ 400.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.26.03 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTENCIA SOCIAL

SUB FUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL

PROGRAMA 0005 CIDADE PARA TODOS

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 510.00.00 ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.40.00 SERVICOS TECNOLOGIA INFORMACAO E COMUNICAÇÃO

Nº DOTAÇÃO 1061 VALOR R$ 50.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.29.01 SECRETARIA DE DES ECON E EMPREENDEDORISM

FUNÇÃO 23 COMERCIO E SERVICOS

SUB FUNÇÃO 121 PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

PROGRAMA 0001 CIDADE EMPREENDEDORA

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Nº DOTAÇÃO 1718 VALOR R$ 50.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.34.01 SECRETARIA DE PROTECAO E DIREITO ANIMAIS

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 122 ADMINISTRACAO GERAL

PROGRAMA 0006 GESTAO MUNICIPAL

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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Nº DOTAÇÃO 1741 VALOR R$ 30.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.36.01 SECRETARIA DE COMUNICACAO

FUNÇÃO 04 ADMINISTRACAO

SUB FUNÇÃO 131 COMUNICACAO SOCIAL

PROGRAMA 0006 GESTAO MUNICIPAL

AÇÃO 2008 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E 
DEPENDÊNCIAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.00.00 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Prefeitura do Município de Jahu,
em 26 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mantém o reconhecimento do Estado de Calamidade Pública, decorrente da pandemia da COVID-19, que atinge o Município de 
Jahu, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a disseminação da Covid-19 permanece caracterizada pela Organização Mundial de Saúde como pandemia;

CONSIDERANDO que a abertura vacinal ainda é insuficiente no período prorrogado deste Decreto, de forma a evitar maior risco 
epidemiológico e assistencial;

CONSIDERANDO que a diminuição de receitas se mantém em razão da queda de arrecadação de tributos e preços públicos e das 
medidas de auxílio aos setores diretamente afetados pelas restrições impostas para confecção do avanço da pandemia;

CONSIDERANDO que compete ao Município zelar pela preservação do bem-estar da população e pela manutenção dos serviços 
públicos e das atividades socioeconômicos, bem como, adotar imediatamente as medidas que se fizerem necessárias para em 
regime de cooperação, combater situações emergenciais,

 Art. 1º Fica mantido o reconhecimento do Estado de Calamidade Pública, decorrente da pandemia da COVID-19, que atinge o Município de Jahu, 
estabelecido pelo Decreto nº 7.683, de 2 de abril de 2020.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
DECRETO Nº 8.007, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

D E C R E T A:
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Expediente
Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP
Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.

Regulamentado pelo Decreto nº2388 de 06/06/1983
Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação

Jornalista Responsável: Karoline Maria C França Pinto - MTB 082808/SP

Semanário
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu,

Secretarias Municipais e Saemja são de inteira
responsabilidade das mesmas, incluindo correção e
disponibilização para publicação em tempo hábil.

 Art. 2º Fica autorizada a mobilização e disponibilização de todos os meios e órgãos municipais, para atuarem no sentido da continuidade dos 
serviços públicos essenciais à saúde pública e ao combate da pandemia, de forma a conferir as soluções necessárias à situação de calamidade instalada, e 
restabelecer a normalidade da cidade.
 Parágrafo único. Para tal finalidade, e somente na absoluta necessidade, ficam as autoridades administrativas autorizadas, e os agentes de 
saúde, desde que diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao Estado de Calamidade Pública, a usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano, de acordo com o estabelecido no inciso XXV, do art. 5º, da Constituição Federal.
 
 Art. 3º Autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, a requisição administrativa, servidão administrativa, ocupação 
temporária, dentre outras medidas que se julgarem necessárias, especialmente de propriedades particulares, bens e serviços, para assegurar o combate e 
mitigação dos efeitos da pandemia.

 Art. 4º Caberão aos agentes públicos e servidores municipais, da Administração Direta e Indireta, a estrita observância e cumprimento das 
disposições contidas neste Decreto, podendo ser requisitados os seus serviços em qualquer hora e data.

 Art. 5º As medidas de que trata este Decreto e que visam efetivar a prestação de serviços públicos pertinentes às Secretarias do Município e 
Administração Indireta, voltadas aos efeitos da pandemia, vigorarão até a publicação de novo Decreto que eventualmente reverta a decretação da situação 
do Estado de Calamidade.

 Art. 6º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Município de Jahu,
em 28 de abril de 2021.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CEL. JEFFERSON BASTOS
Secretário de Governo


